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LEI Nº 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988

Dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade regular o registro da propriedade marítima, dos
direitos reais e demais ônus sobre embarcações e o registro de armador.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES

Art. 2º O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a nacionalidade,
validade, segurança e publicidade da propriedade de embarcações.

Art. 3º As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de Guerra, serão
inscritas na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o
proprietário ou armador onde for operar a embarcação.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.774, de 21/12/1998
Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo,

se a embarcação possuir arqueação bruta superior a cem toneladas, para qualquer
modalidade de navegação.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.774, de 21/12/1998
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a Proteção e Estímulos à Pesca e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das prerrogativas que lhe confere
o § 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA PESCA

Art. 1º Para os efeitos deste Decreto-Lei define-se por pesca todo ato tendente a
capturar ou extrair elementos animais ou vegetais que tenham na água seu normal ou mais
freqüente meio de vida.

Art. 2º A pesca pode efetuar-se com fins comerciais, desportivos ou científicos.
§ 1º Pesca comercial é a que tem por finalidade realizar atos de comércio na

forma da legislação em vigor.
§ 2º Pesca desportiva é a que se pratica com linha de mão, por meio de aparelhos

de mergulho ou quaisquer outros permitidos pela autoridade competente, e que em nenhuma
hipótese venha a importar em atividade comercial.

§ 3º Pesca científica é a exercida unicamente com fins de pesquisas por
instituições ou pessoas devidamente habilitadas para esse fim.

Art. 3º São de domínio público todos os animais e vegetais que se encontrem nas
águas dominiais.
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil,
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica,
pela Secretaria de Coordenação Política e Assuntos Institucionais, pelo Gabinete Pessoal e
pelo Gabinete de Segurança Institucional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento

imediato ao Presidente da República:
I - o Conselho de Governo;
II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - o Conselho Nacional de Política Energética;
V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI - o Advogado-Geral da União;
VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;
IX - o Porta-Voz da Presidência da República.
§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do

Presidente da República:
I - o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3º Integram ainda a Presidência da República:
I - a Controladoria-Geral da União;
II - a Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia
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da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da
oportunidade e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no
Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais, bem como na avaliação e
monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e entidades da administração
pública federal, bem como promover a publicação e a preservação dos atos oficiais e
supervisionar e executar as atividades administrativas da Presidência da República e,
supletivamente, da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho
Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Conselho Superior do Cinema, o
Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma)
Executiva, 1 (um) órgão de Controle Interno e até 3 (três) Subchefias.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a Ordenação do Transporte
Aquaviário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei se aplica:
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras,

quando amparados por acordos firmados pela União.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - os navios de guerra e de Estado que não estejam empregados em atividades

comerciais.
II - as embarcações de esporte e recreio.
III - as embarcações de turismo.
IV - as embarcações de pesca.
V - as embarcações de pesquisa.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o

uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o
comandante e a tripulação;

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a
embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;

III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a
colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para
efetuar transporte em uma ou mais viagens;

 IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, em
seu nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração comercial;

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a
operar pelo órgão competente;

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira brasileira;
VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e

terminais aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;
VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a

embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem
nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos.
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IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território
brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores.

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional
ou internacional;

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da

embarcação suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a
embarcação seja inscrita em registro de outro país;

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio
comercial internacional, produzida por embarcação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004

Cria o Programa Nacional de Financiamento da
Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira
Nacional - Profrota Pesqueira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e
Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira.

Art. 2º O Profrota Pesqueira compreende financiamentos para a aquisição,
construção, conversão, modernização, adaptação e equipagem de embarcações pesqueiras
com o objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques sobreexplotados, proporcionar
a eficiência e sustentabilidade da frota pesqueira costeira e continental, promover o máximo
aproveitamento das capturas, aumentar a produção pesqueira nacional, utilizar estoques
pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva brasileira e em águas internacionais, consolidar a
frota pesqueira oceânica nacional e melhorar a qualidade do pescado produzido no Brasil.

Parágrafo único. As modalidades referenciadas para a frota costeira e continental
no caput deste artigo vinculam-se à diretriz de redução da pesca de espécies sobreexplotadas
e envolvem duas linhas de financiamentos:

I - conversão e adaptação: consiste no aparelhamento de embarcações oriundas da
captura de espécies oficialmente sobreexplotadas para a captura de espécies cujos estoques
suportem aumento de esforço com abdicação da licença original;

II - substituição de embarcações: visa à substituição de embarcações e
equipamentos de pesca tecnicamente obsoletos, com ou sem transferência de atividade
sobreexplotada, por novas embarcações e apetrechos que em quaisquer das hipóteses
impliquem redução de impactos sobre espécies com estoques saturados ou em processo de
saturação e que resultem em melhores condições laborais.

Art. 3º O Profrota Pesqueira será financiado com recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, previsto no Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, e dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste e do Norte, instituídos pela Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989, podendo ser realizado em bases e condições diferenciadas
das vigentes para os respectivos Fundos.

§ 1º Constituem metas do Profrota Pesqueira:
I - construção de até 100 (cem) embarcações destinadas à pesca oceânica;
II - aquisição de até 30 (trinta) embarcações, construídas há no máximo 5 (cinco)

anos, destinadas à pesca oceânica;
III - conversão de até 240 (duzentas e quarenta) embarcações da frota costeira que

atua sobre recursos em situação de sobrepesca ou ameaçados de esgotamento para a pesca
oceânica ou outras pescarias em expansão, de forma a reduzir o esforço de pesca sobre
aquelas espécies; e

IV - construção de até 150 (cento e cinqüenta) embarcações de médio e grande
porte para a renovação das frotas que capturam piramutaba (Brachyplatystoma vaillanti),
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pargo (Lutjanus purpureus) e camarão (Farfantepenaeus subtilis) no litoral das regiões Norte
e Nordeste.

§ 2º O regulamento desta Lei especificará:
I - as bases e condições de financiamento, por tamanho de empresa e por fonte de

recursos;
II - o detalhamento das metas, para cada fonte de financiamento;
III - as especificações das embarcações, por espécie pesqueira a serem objeto dos

financiamentos;
IV - critérios e requisitos para aprovação dos projetos de financiamentos; e
V - os limites financeiros anuais para a concessão de financiamentos ao amparo

do Profrota Pesqueira.
....................................................................................................................................................
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